
Projeto de Resolução Nº 001/2026, de 11 de Março de 2026:Estabelece a criação da procuradoria especial da mulher no âmbito da câmara municipal de Nicolau Vergueiro/RS e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NICOLAU VERGUEIRO, Estado do Rio Grande do Sul, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a procuradoria especial da mulher, órgão da Camara municipal responsável por:
I- Receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denuncia de violência ou de discriminação contra a mulher.
II- Fiscalizar e acompanhar a execução de programas que visem a promoçãpode igualdade e implementação de campanhas educativas, antiviolência  de âmbito municipal.
III- Cooperar com órgãos públicos voltados a implementação de politicas para as mulheres
IV- Promover debates e estudos sobre assedio ou violência contra mulher
V- Divulgar ezelar pelo cumprimento da legislação relativa aos direitos da mulher
VI- Subsidiar , quando solicitado, comissões sobre os assuntos afins.
Art. 2º compete a procuradoria receber denúncias de vereadoras, servidoras, visitantes contra assédio moral ou sexual, praticado por agente público municipal.
I-recebida denuncia , sendo fundada a procuradoria produzira relatório circunstanciado , será enviado a mesa diretora.
II-se não tiver fundado motivo será arquivada denuncia , preservada a identidade das partes ou de quem prestar depoimento.
Art. 3º a procuradoria deverá apresentar anualmente, no final do ano, relatório de suas atividades.
Art. 4º  A procuradoria será composta pelas vereadoras eleitas, serão escolhidas a procuradora geral especial da mulher  e procuradora adjunta.




I- Observando o rito e a periodicidade aplicáveis a eleição da mesa
II- [bookmark: _GoBack]Os nomes das vereadoras que vão concorrer , serão submetidas ao plenário em votação única, assegurada a pluralidade partidária,
III- Os mandatos terão a duração de um ano , findo em 31 de dezembro de cada ano.
IV- Em caso de vago , ou ausência da procuradora geral , sera assumido pela procuradora adjunta.


Art. 5º Se nenhuma mulher for eleita vereadora nem vier a assumir o mandato, as prerrogativas serão exercidas por vereador homens , até o inicio da próxima legislatura.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Nicolau vergueiro aos 11 dias do mês de Março de 2026.
_________________________________
Ana Paula  Stumpf
Vereadora


JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Compreendemos que implementação da procuradoria geral da mulher no âmbito desta casa legislativa constitui uma importante ferramenta na luta contra a violência sofrida pelas mulheres e como instrumento capaz de servir de apoio ao enfrentamento da violência de gênero.

Diante do relevante interesse público da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.
